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ACÓRDÃO
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RELATOR: Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE: João Gilson Costa
ADVOGADO: Edvaldo Clemente da Costa
APELADO: Justiça Pública 

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL  –  Apelação  criminal.  Crime 
contra  o  patrimônio.  Roubo.  Materialidade  e  autoria  delitiva. 
Comprovação.  Condenação.  Irresignação  defensiva.  Benefícios 
da  justiça  gratuita.  Competência.  Juízo  da  Execução.  Não 
conhecimento. Desclassificação para roubo tentado. Inviabilidade. 
Retirada da coisa da esfera de vigilância da vítima. Inversão da 
posse.  Vítimas  diversas.  Ação  única.  Concurso  formal.  Pena. 
Critério de aumento. Número de infrações. Regime inicial fechado. 
Impossibilidade de substituição. Provimento parcial.

− O  pedido  de  isenção  de  custas  processuais  deve  ser  
apresentado ao Juízo da Execução, a quem compete analisar a  
condição  de  miserabilidade  do  pretenso  beneficiário  da  justiça  
gratuita.

− Em se tratando de crime de roubo, considera-se consumado  
no momento em que, cessada a ameaça ou a violência, o agente  
se torna possuidor da coisa subtraída, ainda que por breve lapso  
de tempo.

− Considerando  que,  no  mesmo  contexto  fático,  mediante  
ação  única,  foram  subtraídos  objetos  de  vítimas  diferentes,  
atingindo objetividades jurídicas diversas,  resta  caracterizado o  
concurso formal de delitos.

− O que rege o aumento da reprimenda no caso do concurso  
formal é a quantidade de crimes praticados.

− Não atendidos os  pressupostos  específicos,  mantém-se o  
regime inicial fechado e a impossibilidade de substituição da pena  
corporal por outra restritiva de direitos.
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VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em não conhecer do pedido de justiça gratuita e dar provimento parcial  
ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  em  desarmonia  com  o  parecer  da 
Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por  João Gilson Costa 
(f. 184), em face da sentença proferida pelo juiz da 1ª Vara Criminal da Comarca da 
Capital, que o condenou pela prática do delito descrito no art. 157, caput1 (3 vezes), c/c 
art. 692 do Código Penal, fixando-lhe pena privativa de liberdade de 12 (doze) anos de 
reclusão, em regime inicialmente fechado, mais sanção pecuniária equivalente a 10 
(dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à 
época do fato (fs. 158/165).

Quanto aos fatos, narra a exordial acusatória que no dia 03 de 
maio 2013, por volta das 15:30hrs,  em uma parada de ônibus, localizada na Avenida 
Marcionila da Conceição, Cabo Branco, o apelante, mediante grave ameaça exercida 
com simulação de que se encontrava armado, subtraiu 1 (um) anel, 1 (um) relógio de 
pulso, marca Q&Q e 1 (um) telefone celular marca Samsung, modelo Galaxy Y, da 
Vítima Iara Deodata de Araújo.

Informa  que,  após  a  execução  do  crime  de  roubo  perpetrado 
contra Iara, ainda na Avenida Marcionila da Conceição, o apelante  adentrou em um 
ônibus da empresa São Marcos, linha 507, que por ali passou, ocasião em que, mais 
uma vez simulando o uso de arma, subtraiu 1 (um) aparelho de telefone celular, marca 
NOKIA C3, da vítima Josineide  Vieira Nunes (fs. 02/04).

Aditando à denúncia, o Parquet aduz que quando da prática do 
primeiro roubo, ocorrido na parada de ônibus, que teve como vítima  Iara Deodata, o 
apelante, na mesma ocasião, subtraiu para si, 1 (um) celular marca Nókia 2630 e 1 
(um) relógio marca Style&Co, da vítima Marinês Pereira da Silva (fs. 105/106).

Em suas razões, a d. Defesa intenta a concessão dos benefícios 
da  justiça  gratuita,  a  desclassificação  do  roubo  na  sua  forma  consumada  para  a 
modalidade tentada e o reconhecimento do concurso formal  (fs. 186/188).

O Ministério Público posiciona-se pela manutenção da sentença 

1 CP -  Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência  a  pessoa,  ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer  meio,  reduzido  à  impossibilidade  de 
resistência:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.

2 CP - Art. 69 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes,  
idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido. 
No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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tal como proferida (fs. 191/197).

A Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do 
recurso (fs. 207/209).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

O recurso atende aos requisitos de admissibilidade próprios da 
espécie.  É  tempestivo  e  o  apelante,  parte  legítima,  sendo  possível,  pois,  a  sua 
interposição, conforme dispõe o art. 593, inciso I3, do Código de Processo Penal.

Ao  exame  dos  autos,  verificamos  que  não  se  implementou 
nenhum prazo prescricional. Também não vislumbramos qualquer nulidade que deva 
ser declarada, de ofício, bem como não há preliminares a serem enfrentadas.

Inicialmente,  cumpre destacar  que o pedido de concessão dos 
benefícios  da  justiça  gratuita,  escapa  à  matéria  de  cognição  ora  devolvida  a  este 
Tribunal, devendo, originariamente, ser submetida ao exame do Juízo da Execução 
Penal, a quem compete decidir a respeito, conforme entendimento do STJ4:

PROCESSUAL PENAL.  PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. 
BENEFICIÁRIO  DA JUSTIÇA GRATUITA.  CONDENAÇÃO.  ART.  804 
DO CPP E ART. 12 DA LEI N.º 1.060/50. PRECEDENTES.
1. O réu, ainda que beneficiário da assistência judiciária gratuita, deve 
ser condenado ao pagamento das custas processuais nos termos do 
art.  804  do  Código  de  Processo  Penal,  ficando,  contudo,  seu 
pagamento sobrestado, enquanto perdurar seu estado de pobreza, pelo 
prazo  de  cinco  anos,  quando  então  a  obrigação  estará  prescrita, 
conforme determina o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. Precedentes.
2. A isenção somente poderá ser concedida ao réu na fase de execução 
do julgado, porquanto esta é a fase adequada para aferir a real situação 
financeira do condenado, já que existe a possibilidade de sua alteração 
após a data da condenação.
3. Recurso conhecido e provido.

No mesmo sentido, eis o TJMG5:

EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - REDUÇÃO 
DA PENA -  IMPOSSIBILIDADE -  APLICAÇÃO DA SÚMULA 231 DO 
STJ - AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA - MANUTENÇÃO - APLICAÇÃO 
DO ART. 387, § 2º, DO CPP - REGIME PRISIONAL - ALTERAÇÃO - 
INVIABILIDADE -  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -  MATÉRIA 

3 CPP - Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:  (Redação dada pela Lei nº 263, de 
23.2.1948).
I - das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por juiz singular;   (Redação 
dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948)

4 (REsp  400.682/MG,  Rel.  Ministra  LAURITA VAZ,  QUINTA TURMA,  julgado  em  14/10/2003,  DJ 
17/11/2003, p. 355) 

5 (Apelação Criminal   1.0024.13.111271-6/001,  Relator(a):  Des.(a)  Denise Pinho da Costa Val  ,  6ª  
CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 22/07/2014, publicação da súmula em 31/07/2014) 
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AFETA AO JUÍZO DA EXECUÇÃO.
1. Não há que se falar em redução da pena-base quando ela se mostrar 
justa, proporcional e razoável à prevenção e repressão do delito.
2. As circunstâncias atenuantes não podem reduzir a pena aquém do 
mínimo legal, a teor da súmula 231 do STJ.
3. Tendo o acusado sido condenado por sentença transitada em julgado 
em razão de crime cometido anteriormente ao que se está julgando, não 
há  como  decotar  a  agravante  da  reincidência  reconhecida  na  r. 
sentença monocrática.
4. Iniciada a execução provisória da pena, cabe ao juízo da execução a 
análise do pedido de aplicação do artigo 387, § 2.º, do CPP.
5.  Incabível a fixação de regime diverso do fechado quando o réu é 
reincidente,  sua  pena  supera  a  04  (quatro)  anos  e  existem 
circunstâncias judiciais desfavoráveis a ele.
6.  O  pedido  de  justiça  gratuita,  bem  como  de  isenção  do 
pagamento das custas processuais, deve ser examinado pelo Juízo 
da Execução Penal, por não ser este o momento apropriado para a 
sua apreciação. (grifamos).

Com  arrimo  em  tais  precedentes,  não  conheço  do  pedido  de 
justiça gratuita.

No mérito, a pretensão comporta parcial provimento.

De  início,  registre-se  que  a  materialidade  delitiva  encontra-se 
devidamente comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fs. 06/11), pelo Auto de 
Apreensão e Apreensão (f. 09) e Autos de Entrega (fs. 14/15).

A autoria também é incontroversa, mormente pela confissão do 
acusado, corroborada pelas declarações das vítimas e demais provas coligidas, não 
sendo objeto de questionamento da Defesa.

Pois  bem.  Como  já  adiantado,  ao  expor  as  razões  de  seu 
inconformismo, a defesa requer a desclassificação do delito para a sua forma tentada, 
ao argumento de que “o acusado ainda estava na esfera de vigilância da vítima”(sic).

Mas sem razão.

Como  se  depreende  do  exame  dos  autos,  houve  o  efetivo 
desapossamento da vítima e inversão da posse da  res furtiva,  tendo o réu, após a 
prática  da  subtração,  se  evadido  do  local,  portando  os  pertences  subtraídos,  que 
somente foram recuperados após a ação da Policia Militar, que o prendeu em flagrante.

A circunstância da  posse dos bens subtraídos ter  sido apenas 
transitória  e  de  o  acusado  ter  sido  preso  em  flagrante  pouco  tempo  após  o 
desapossamento, como ocorreu no caso vertente, se afigura irrelevante.

É cediço que nos crimes de roubo, praticados mediante violência 
ou  grave  ameaça,  a  despeito  de  pretérita  controvérsia  quanto  ao  momento 
consumativo do crime, o entendimento doutrinário e jurisprudencial sedimentou-se no 
sentido de que a sua consumação dá-se no momento exato da subtração com violência 
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à pessoa ou grave ameaça e inversão da posse, não tendo o tempo da posse a menor 
relevância.

Segundo  a  doutrina  mais  abalizada,  hoje  basta  a  inversão  da 
posse, ainda que por brevíssimo lapso temporal, e nada mais.

Sobre o tema discorre Cezar Roberto Bitencourt6, in verbis:

[...]  “O entendimento jurisprudencial que vem predominando, inclusive 
no  Pretório  Excelso,  tem  como  consumado  o  roubo  tão  só  pela 
subtração dos bens da vítima,  mediante violência ou grave ameaça, 
ainda que, ato contínuo, o próprio ofendido detenha o agente e recupere 
a res” [...].

Nesse sentido, vem se orientando a jurisprudência pátria.

Observe decisão do STF7:

EMENTA Habeas corpus. Roubo consumado. Inversão da posse da res 
subtraída. Precedentes. Ordem denegada.
1.  É  firme  a  jurisprudência  da  Corte  no  sentido  de  que  “à 
consumação do crime de roubo é suficiente a verificação de que, 
cessada a clandestinidade ou a violência,  tenha o agente tido a 
posse da coisa subtraída, ainda que retomada logo em seguida” 
(HC nº 94.243/SP, Segunda Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 
de 14/8/09).
2. Ordem denegada. (grifamos).

No STJ8 também prevalece a mesma orientação:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ORDINÁRIO. 
DESCABIMENTO. ROUBO MAJORADO. USO DE ARMA, CONCURSO 
DE  AGENTES  E  RESTRIÇÃO  DE  LIBERDADE  DA  VÍTIMA. 
RECONHECIMENTO DA TENTATIVA. IMPOSSIBILIDADE. INVERSÃO 
DA  POSSE  CARACTERIZADA.  MODIFICAÇÃO  DO  QUE  FICOU 
ESTABELECIDO  NAS  INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS.  INADEQUAÇÃO 
DA  VIA  ELEITA.  NECESSIDADE  DE  REEXAME  DO  CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
- Este Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento firmado 
pelo Supremo Tribunal Federal,  tem amoldado o cabimento do remédio 
heróico,  adotando orientação no sentido de não mais admitir  habeas 
corpus substitutivo  de recurso  ordinário/especial.  Contudo,  a  luz  dos 
princípios constitucionais, sobretudo o do devido processo legal e da 
ampla defesa, tem-se analisado as questões suscitadas na exordial a 
fim de se verificar a existência de constrangimento ilegal para, se for o 
caso, deferir-se a ordem de ofício.
-  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  adotou  à  teoria  da  amotio, 

6 Cezar Roberto Bitencourt, in Tratado de Direito Penal - Volume 3 - 6ª edição. Ed. Saraiva, 2010, 
p.116/117.

7 (HC 114328, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 23/04/2013, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-107 DIVULG 06-06-2013 PUBLIC 07-06-2013) 

8 (HC  247.007/SP,  Rel.  Ministra  MARILZA  MAYNARD  (DESEMBARGADORA  CONVOCADA  DO 
TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 14/06/2013)
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considerando como consumado o delito de roubo no momento em 
que o agente se torna possuidor da res, ainda que não tenha tido 
posse tranquila, sendo desnecessário que o bem saia da esfera da 
vigilância  da  vítima,  ou  mesmo que  o  bem seja  posteriormente 
recuperado.
- Depreende-se do acórdão guerreado que os objetos roubados saíram 
da  esfera  de  vigilância  das  vítimas,  ainda  que  brevemente,  pois  o 
paciente  somente  foi  preso  pela  polícia  após  a  cessação  da  grave 
ameaça e já na posse pacífica dos bens subtraídos, saindo do prédio 
com a res furtiva.
- Havendo a inversão da posse dos objetos roubados, não há falar em 
constrangimento ilegal a ser sanado, sendo certo que a desconstituição 
do que ficou estabelecido no acórdão atacado implicaria no reexame 
aprofundado  dos  fatos  e  provas  juntados  aos  autos  da  ação  penal, 
providência incompatível com os estreitos limites da via eleita, que não 
admite dilação probatória.
Habeas Corpus não conhecido. (grifamos).

Nesta Câmara9 a questão já foi objeto de decisão, senão vejamos:

APELAÇÃO  CRIMINAL  Roubo  majorado  consumado.  Condenação. 
Pleito  de  reconhecimento  de  que  o  crime  não  se  consumou,  por 
ausência  de  retirada  do  bem  da  esfera  de  proteção  da  vítima. 
Irrelevância para fins de consumação do delito de roubo. Requerimento 
de  aplicação  da  atenuante  da  confissão  espontânea.  Réu  que,  em 
nenhum  momento,  confessou  a  prática  do  delito  a  ele  imputado. 
Depoimento  do acusado que não serviu  como prova para o decreto 
condenatório. Desprovimento do apelo.
Nossos tribunais não exigem a posse tranquila ou pacífica da res furtiva 
para a consumação do delito de roubo, tampouco a retirada do bem da 
esfera de proteção da vítima.  À consumação do delito patrimonial 
basta  a  mera  inversão  da  posse  do  bem  pelo  agente,  ou  seja, 
quando a coisa é simplesmente extirpada da posse do ofendido e 
apreendida pelo acusado.
Não  há  que  se  falar  em  aplicação  da  atenuante  de  confissão 
espontânea se o acusado em nenhum momento reconhece a prática do 
delito a ele imputado,  tampouco o juiz sentenciante utiliza-se do seu 
depoimento para embasar o édito condenatório. (grifamos).

Outra10:

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO SIMPLES. Art. 157,  caput, do Código 
Penal. Desclassificação para a forma tentada. Impossibilidade. Negado 
provimento.
Considera-se consumado o delito quando, cessada a grave ameaça 
ou a violência, o agente se torna possuidor da coisa alheia móvel 
subtraída,  pouco  importando  o  tempo  que  esteve  na  posse  da 
coisa subtraída e se essa saiu ou não da esfera de disponibilidade 
da vítima. Ademais, não se exige a retenção tranquila da coisa, basta a 
mera inversão da posse. (grifamos).

9 TJPB - Acórdão do processo nº 07520110045582002 - Órgão (CÂMARA CRIMINAL) - Relator DES. 
JOÃO BENEDITO DA SILVA - j. em 21/06/2012 

10 TJPB - Acórdão do processo nº 20020100352497001 - Órgão (CAMARA CRIMINAL) - Relator DES. 
ARNÓBIO ALVES TEODOSIO - j. em 31/01/2013 
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Sendo assim, não merece acolhimento o pleito defensivo, voltado 
para a desclassificação do delito para a sua modalidade tentada.

Lado  outro,  com  razão  a  d.  Defesa  no  que  diz  respeito  ao 
reconhecimento do concurso formal. Vejamos:

Segundo  a  inicial  acusatória  (fs.  02/04)  e  seu  respectivo 
aditamento (fs. 105/106), no dia 03 de maio 2013, por volta das 15:30hrs, em uma 
parada de ônibus,  localizada na Avenida Marcionila da Conceição,  Cabo Branco,  o 
apelante,  mediante  grave  ameaça  exercida  com  simulação  de  que  se  encontrava 
armado, subtraiu 1 (um) anel, 1 (um) relógio de pulso, marca Q&Q e 1 (um) telefone  
celular marca Samsung, modelo Galaxy Y, da Vítima Iara Deodata de Araújo, além de 1 
(um) celular marca Nókia 2630 e 1 (um) relógio marca Style&Co, da vítima Marinês 
Pereira da Silva (fs. 105/106).

Como se vê, no mesmo contexto fático – na parada de ônibus –- 
mediante ação única, foram subtraídos objetos de vítimas diferentes – Iara e Marinês – 
atingindo objetividades jurídicas diversas, restando, sob nossa ótica, caracterizado o 
concurso formal de delitos.

Assim é que prevalece a jurisprudência no STJ11:

HABEAS  CORPUS.  IMPETRAÇÃO  SUBSTITUTIVA  DE  RECURSO 
ESPECIAL.  IMPROPRIEDADE  DA  VIA  ELEITA.  ROUBOS 
MAJORADOS.  VÍTIMAS  DIFERENTES.  ÚNICA AÇÃO.  CONCURSO 
FORMAL.  AUSÊNCIA  DE  ILEGALIDADE  PATENTE.  NÃO 
CONHECIMENTO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas 
corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia constitucional, 
e,  em  louvor  à  lógica  do  sistema  recursal.  In  casu,  foi  impetrada 
indevidamente a ordem como substitutiva de recurso especial.
2. Não há ilegalidade a ser reconhecida se as instâncias originárias 
justificaram adequadamente  a  configuração do concurso formal, 
haja vista o cometimento de dois crimes de roubos, contra vítimas 
diferentes, mediante uma só ação. A despeito do exíguo tempo, não 
há falar em crime único.
3. Writ não conhecido. (grifamos).

Caracterizado o concurso formal passa-se à análise dos critérios 
para a majoração da pena.

Como se sabe, o que rege o aumento da reprimenda no caso do 
art. 7012 do Código Penal é a quantidade de crimes praticados. Se forem apenas dois,  
eleva-se na menor fração. De três em diante, diminui-se o denominador na proporção 
inversa de 1 pra 1 e assim sucessivamente, até o limite máximo de aumento.

11 (HC 187.406/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
05/03/2013, DJe 13/03/2013)

12 CP - Art. 70 - Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes,  
idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, 
mas aumentada,  em qualquer  caso,  de  um sexto  até  metade.  As  penas  aplicam-se,  entretanto,  
cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios 
autônomos, consoante o disposto no artigo anterior.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do STJ13:

HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO 
PREVISTO  NO  ORDENAMENTO  JURÍDICO.  1.  NÃO  CABIMENTO. 
MODIFICAÇÃO  DE  ENTENDIMENTO  JURISPRUDENCIAL. 
RESTRIÇÃO  DO  REMÉDIO  CONSTITUCIONAL.  EXAME 
EXCEPCIONAL  QUE  VISA  PRIVILEGIAR  A  AMPLA DEFESA E  O 
DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  2.  HOMICÍDIO  NA  DIREÇÃO  DE 
VEÍCULO  AUTOMOTOR.  DOLO  EVENTUAL.  DECISÃO  DE 
PRONÚNCIA.  EXCESSO  DE  LINGUAGEM.  DESCLASSIFICAÇÃO 
REALIZADA PELO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  RESTABELECIMENTO 
PELO  STJ.  IDONEIDADE  DA  DECISÃO  DE  PRONÚNCIA  NÃO 
AFERIDA  PELA  CORTE  A  QUO.  SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA. 
ANÁLISE,  AINDA QUE  SUPERFICIAL,  JÁ  REALIZADA POR  ESTA 
CORTE. DUPLO EMPECILHO AO EXAME DO TEMA. 3. DOSIMETRIA 
DA PENA.  CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS  VALORADAS DE FORMA 
EQUIVOCADA.  CONCEITO  ANALÍTICO  DE  CRIME,  ELEMENTO 
SUBJETIVO DO TIPO E ASPECTOS PRÓPRIOS DO TIPO PENAL. 
INVIABILIDADE DE VALORAÇÃO NA DOSIMETRIA,  SOB PENA DE 
BIS IDEM. 4. COMPORTAMENTO DA VÍTIMA. IMPOSSIBILIDADE DE 
CONSIDERAÇÃO EM DESFAVOR DO PACIENTE. 5. INCIDÊNCIA DA 
AGRAVANTE DO ART. 61, II, "H", DO CP. CONDIÇÃO ESPECIAL DA 
VÍTIMA  –  IDOSA.  INVIABILIDADE.  CONDIÇÃO  QUE  NÃO 
INGRESSOU  NA  ESFERA  DE  CONHECIMENTO  DO  PACIENTE. 
RESPONSABILIDADE  PENAL  OBJETIVA.  NÃO  ADMISSÃO  NO 
ORDENAMENTO  JURÍDICO  PÁTRIO.  6.  CONCURSO  FORMAL DE 
CRIMES.  FRAÇÃO  DE  AUMENTO.  QUANTIDADE  DE  CRIMES.  7. 
HABEAS  CORPUS  NÃO  CONHECIDO.  ORDEM  CONCEDIDA  DE 
OFÍCIO PARA REDIMENSIONAR A PENA.
6. A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  buscando  a 
racionalidade do ordenamento jurídico e a funcionalidade do sistema 
recursal,  vinha  se  firmando,  mais  recentemente,  no  sentido  de  ser 
imperiosa  a  restrição  do  cabimento  do  remédio  constitucional  às 
hipóteses previstas na Constituição Federal e no Código de Processo 
Penal.  Atento  a  essa  evolução  hermenêutica,  o  Supremo  Tribunal 
Federal  passou  a  adotar  decisões  no  sentido  de  não  mais  admitir 
habeas  corpus  que  tenha  por  objetivo  substituir  o  recurso 
ordinariamente cabível para a espécie. Precedentes. Contudo, devem 
ser analisadas as questões suscitadas na inicial no afã de verificar a 
existência de constrangimento ilegal evidente, a ser sanado mediante a 
concessão de habeas corpus de ofício, evitando-se prejuízos à ampla 
defesa e ao devido processo legal.
[…].
6. Reconhecido o concurso formal de crimes, a fração de aumento 
deve variar de acordo com a quantidade de resultados.
7.  Habeas corpus não conhecido.  Ordem concedida,  no entanto,  de 
ofício, para reduzir a pena-base, decotar a agravante do art. 61, inciso 
II,  alínea  "h",  do  Código  Penal,  e  diminuir  a  fração  de  aumento  do 
concurso formal para 1/3 (um terço), totalizando a pena de 8 (oito) anos 
de  reclusão,  em regime semiaberto,  mantidos  os  demais  termos  da 
sentença. (grifamos).

13 (HC  255.231/MG,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  QUINTA  TURMA,  julgado  em 
26/02/2013, DJe 04/03/2013).
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Destarte,  considerando que  o  apelante  mediante  uma só  ação, 
praticou 2 (dois) crimes, nos termos do artigo 70 do Código Penal, e levando em conta 
que  as  reprimendas  foram iguais,  tomo  uma delas,  qual  seja,  4  (quatro)  anos  de 
reclusão, e aumento-a em 1/6 (um sexto), resultando na pena definitiva de 4 (quatro)  
anos e 8 (oito) meses de reclusão.

De outra banda, entre o primeiro crime, ocorrido na parada de 
ônibus, no girador da Av. Beira Rio, que vitimou Iara Deodata de Araújo e Marinês 
Pereira da Silva e o segundo, ocorrido na Avenida Marcionila da Conceição, perpetrado 
contra a vítima Josineide  Vieira Nunes, configura-se, como consignado na sentença, o 
concurso material  (art.  69, CP)14,  eis que, mediante mais de uma ação, o apelante 
praticou dois crimes idênticos.

Desta Forma, procedo à soma das penas privativas de liberdade, 
quais  sejam:  04  (quatro)  anos  e  8  (oito)  meses de  reclusão,  pelo  crime  de  roubo 
praticado contra Iara Deodata e Marinês Pereira, mais 4 (anos) anos de reclusão pelo 
crime de roubo em face de Josineide Vieira, totalizando uma reprimenda de 8 (oito) 
anos e 8 (oito) meses de reclusão.

O  regime inicial  fechado foi bem fixado e não merece censura, 
revelando-se,  efetivamente,  o  mais  adequado  para  o  vertente  caso.  É  disposição 
expressa do art. 33, § 2º e § 3º15, c/c art. 59, III16, do Código Penal.

Não preenchidos os requisitos dos artigos 44, inciso I17, do Código 

14 CP - Art. 69 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes,  
idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em que haja incorrido. 
No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

15 CP - Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de  
detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado.  
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 
mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência 
a regime mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime fechado;
b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito),  
poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto;
c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o 
início, cumpri-la em regime aberto.
§  3º  -  A determinação do regime inicial  de cumprimento da pena far-se-á com observância  dos 
critérios previstos no art. 59 deste Código.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

16 CP- Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 
do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade;(Redação dada pela Lei nº 7.209,  
de 11.7.1984)

17 CP - Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, 
quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; 
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Penal, não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos.

Ante o exposto, conheço parcialmente da pretensão recursal e, 
nesta extensão, dou-lhe parcial provimento para reduzir a pena anteriormente fixada 
em 12 (doze)  anos  de reclusão,  para  8  (oito)  anos  e  8  (oito)  meses  de  reclusão, 
mantendo, quanto ao mais, o r. decisum objurgado.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  como  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador,  Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara Criminal, dele 
participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz  Sílvio  Ramalho 
Júnior, Relator, e Carlos Martins Beltrão Filho, Revisor.

Presente  à  sessão  o  Promotor  de  Justiça  convocado,  o 
Excelentíssimo Senhor Amadeus Lopes Ferreira.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 18 
de novembro de 2014.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
                    RELATOR

(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
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